PROJETO DE RESOLUÇÃO  N.º 013/2005
Abre crédito adicional suplementar  no valor de  R$10.000,00  (dez mil reais)  para a dotação da Câmara Municipal  de   Carneirinho -  MG.     
A Mesa Diretora  da Câmara Municipal de Carneirinho, no uso de suas atribuições legais  e  tendo  em vista o que determina o artigo 45, inciso  IV , da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica aberto o crédito suplementar no valor de  R$. 10.000,00 (dez mil reais) para reforço da seguinte dotação do Orçamento vigente:

01.01.00 - CORPO LEGISLATIVO
4.4.90.52.02 - Substituição Veículo





R$  10.000,00

TOTAL GERAL







R$  10.000,00
Art. 2º.   Para atender  o disposto no artigo anterior, fica anulada parte da seguinte dotação do Orçamento vigente: 
01.01.00 - CORPO LEGISLATIVO
4.4.90.51.01  Adapt. Ampl. Melho. no Prédio Câmara
 

 R$ 10.000,00
TOTAL







            R$ 10.000,00

Art. 3º. Esta  Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,  11 de outubro de 2005.

Dr. Ricardo Vilela Perroni 



Sirvaldo Socorro de Toledo

Presidente 





Vice-presidente 

Joaquim Madalena Severino de Almeida 


José de Souza Silva

      1º Secretário


   

                2º Secretário

JUSTIFICATIVA


A Mesa Diretora apresenta o presente Projeto de Resolução nº 13/2005 que abre crédito adicional suplementar  no valor de  R$ 10.000,00  ( Dez mil reais) para a dotação da Câmara Municipal  de   Carneirinho -  MG, com a finalidade de suplementar a dotação de investimento para substituição de veículo, onde será contabilizado o gasto com  a aquisição de veículo novo  para a Câmara Municipal. 

O Presente Projeto faz-se necessário tendo em vista a necessidade  que a Câmara tem de substituir o Santana, pois o carro encontra-se em péssimo estado de conservação, não suprindo as necessidades do legislativo, bem como onerando os custos desta Casa de Leis com a sua manutenção.

Como é de conhecimento dos senhores vereadores há necessidade da substituição deste veículo, solicitamos que os Nobres Edis apreciem e aprovem o projeto.

Sala das Sessões,  11 de outubro de 2005.

Dr. Ricardo Vilela Perroni 


Sirvaldo Socorro de Toledo

Presidente 





Vice-presidente 

Joaquim Madalena Severino de Almeida 

José de Souza Silva

      1º Secretário


   

                2º Secretário

